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REQUERIMENTO N.º  0050/2011 
(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE CONGRATULAÇÃO À 
SENHORA LÁZARA CÂNDIDA DO CARMO LEITE DE CARVALHO, EM NOME DE 
TODAS AS MULHERES VOTUPORANGUENSES PELA PASSAGEM DE SEU DIA 
COMEMORATIVO, BEM COMO PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A 
NOSSA QUERIDA CIDADE). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
REQUEREMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

consignado em ata Voto de Congratulação à Senhora LÁZARA CÂNDIDA DO CARMO 
LEITE DE CARVALHO, em nome de todas as mulheres votuporanguenses pela passagem 
de seu dia comemorativo, bem como pelos relevantes serviços prestados a nossa querida 
cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de março de 2011. 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 

VEREADOR 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Senhora LÁZARA CÂNDIDA DO CARMO LEITE DE 
CARVALHO, nasceu no dia 05 de agosto de 1928, sendo que, era filha do saudoso Prefeito 
JOÃO GONÇALVES LEITE. 

No ano de 1947 aos 18 anos veio para Votuporanga, onde 
praticamente se tornou a 1ª dama de nossa cidade, pois, sua mãe exercia outras tarefas na 
época. 

Durante esse tempo a referida munícipe praticou diversas obras 
sociais no Município, ajudando sobremaneira os primeiros moradores carentes. 

Também ajudou sobremaneira nos trabalhos de arrecadação de fundos 
para a construção da Igreja Matriz e Santa Casa de Misericórdia, onde inclusive se vestia de 
boneca para promover a venda desse brinquedo aos munícipes e destinar sua renda à obra da 
citada instituição hospitalar. 

Ressaltamos ainda que, a Senhora LÁZARA CÂNDIDA DO 
CARMO LEITE DE CARVALHO, foi uma excelente esposa e mãe, sendo que, a educação 
e ensinamentos de vida foram muito bem aproveitados pelo seu filho Deputado Federal 
JOÃO DADO, digno representante do povo votuporanguense no Congresso Nacional. 

Diante dessa eminente história de participação em nossa comunidade, 
nada mais justo do que esta Casa de Leis, constituída por legítimos representantes do povo 
votuporanguense, externar congratulações a Senhora LÁZARA CÂNDIDA DO CARMO 
LEITE DE CARVALHO, conhecida popularmente como “Dona Lazinha”, em nome de 
todas as mulheres votuporanguenses pela passagem de seu dia comemorativo, bem como 
pelos relevantes serviços prestados a nossa querida cidade. D
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